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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Oriximiná, Senhores e 
Senhoras Vereadores. 

REQUERIMENTO 035/2026-GABVRG 

O Vereador Renan Guimarāes, que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, requerer, após aprovação do 
soberano Plenário, que seja oficiado ao seja encaminhado expediente à Equatorial 
Energia Pará, concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica no 
município de Oriximiná, solicitando informações detalhadas acerca do cumprimento da Lei 
Municipal n° 9.667, de 15 de dezembro de 2025, de autoria deste parlamentar, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação, registro e transparência em caso de 
interrupção no fornecimento de energia elétrica no município. 

Requer ainda que seja encaminhada cópia do presente requerimento à 
Defesa Civil Municipal de Oriximiná e ao PROCON Municipal de Oriximiná, para 
acompanhamento, fiscalização e adoção das medidas cabíveis quanto à efetiva aplicação da 
referida legislação. 

REQUEIRO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
Solicita-se, especialmente, que a concessionária informe: 
|- Quais ações vêm sendo adotadas para cumprimento da Lei Municipal no 

evitar novos episódios; 

I| – Quais os mecanismos atualmente utilizados para comunicação prévia à 
população sobre interrupções programadas no fornecimento de energia elétrica; 

|| – quais os motivos técnicos das constantes oscilações e interrupções 
registradas nos dias 10 e 11 do corrente mês; 

IV - Quais medidas emergenciais e preventivas estão sendo tomadas para 

V- Se existe previsão de manutenção, substituição ou reforço da rede 
elétrica no município de Oriximiná. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se faz necessário diante das inúmeras reclamações 
recebidas da população de Oriximiná acerca das constantes oscilações e interrupções no 
fornecimento de energia elétrica ocorridas especialmente nos dias 10 e 11 do corrente mês, 
principalmente no período noturno. 

As quedas repentinas e recorrentes de energia vêm causando transtornos 
significativos à população, gerando riscos à saúde pública, prejuízos materiais, danos a 
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aparelhos eletrônicos e eletrodomésticos, além de comprometerem diretamente a segurança 
eo bem-estar dos cidadãos. 

Importante destacar que este Parlamento Municipal aprovou a Lei Municipal 
n° 9.667/2025 justamente com o objetivo de garantir maior transparência, comunicação prévia 
e respeito ao consumidor diante das interrupções no fornecimento de energia elétrica. 

REPUBLICANOS 

Entretanto, diante dos recentes acontecimentos, torna-se imprescindivel 
verificar se a legislação vem sendo devidamente cumprida pela concessionária responsável, 
bem como identificar quais providências estão sendo adotadas para solucionar os problemas 
enfrentados pela população. 

Em. 

Também se faz necessária a atuação eo acompanhamento da Defesa Civil 
Municipal e do PROCON Municipal, órgāos fundamentais na proteção dos direitos dos 
consumidores e na prevenção de riscos à coletividade. 

Ao expedega 
Sessão 

de ta 

Diante da relevância do tema e da preocupação crescente da população 
oriximinaense, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente 
requerimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Oriximiná, 12 de maio de 2026. 

Em: 

Renan Guimarāes/ 
VereadorREPUBLICANOS 

APROVADO 

LIDO NO 
EXPED:ENTE DA 

Em. 
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